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Data: Treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. Local: Rua General 1 
Labatut, 273, Barris, Salvador, Bahia. Com as presenças dos Conselheiras(os): Diretoria: Enf 2 
Davi Ionei Soares Apóstolo – Presidente (videoconferência); Enf Júlio Cezar de Jesus Junior – 3 
Vice-Presidente; Enfª Lilian Maria Carneiro Ribeiro Silva – Primeira Secretária; Enf Plínio de 4 
Oliveira Borges – Segundo Secretário; AE Rosangela Santana Barbosa – Segunda Tesoureira; 5 
TE Emídia Oliveira – Primeira Tesoureira; demais Conselheiros(as) Efetivos(as): Enfª Aline 6 
Conceição Bina Cruz; TE Anderson Sousa de Oliveira; TE Ana Cleia Cordeiro dos Anjos; Enfª 7 
Carine Batista Leal de Almeida; TE Cinara Ramos da Silva Pitanga; TE Deyse Santana dos 8 
Santos; Enf Edy Gomes dos Santos; Enf Joankley Costa do Patrocínio; TE Leandro Pereira dos 9 
Santos; Enfª Rounivalda Silva do Amor Divino (videoconferência). Conselheiro Suplente 10 
convocado: Não houve. Demais Conselheiros Suplentes.  Enfª Laís Theodoro dos Santos. 11 
Ausências justificadas: Enf Benedito Fernandes da Silva Filho. Também estiveram presentes: 12 
o Assessor Especial João Bosco Tavares de Barros (PROGER); a Assessora Legislativa, Kátia 13 
Margarete Alves Gama Sobrinho (PROGER); a Gerente do Departamento de Processos Éticos, 14 
Rosimeire Cardoso dos Santos (DEPE). EXPEDIENTE: 1.1 Abertura dos trabalhos e verificação 15 
do quórum. Após a verificação do quórum, deu-se início ao primeiro dia da 755ª Reunião 16 
Ordinária do Plenário do Coren-BA, às 08h50min, com as presenças dos(as) Conselheiros(as) 17 
acima mencionados(as). 1.2 Aprovação de Ata: Não houve. 1.3 Leitura de Correspondências: 18 
Não houve. 1.4 Informes: 1.4.1 Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 19/2024 - O 19 
Presidente Davi Apóstolo informa que nesta quarta-feira (12),  os profissionais de 20 
enfermagem de todo o Brasil se reuniram em Brasília para realização de ato em defesa da 21 
aprovação da PEC 19, que busca garantir o piso salarial da enfermagem indexado a uma 22 
jornada de 30 horas semanais. O ato, promovido pelo movimento Gigantes da Enfermagem, 23 
ocorreu na Praça dos Três Poderes, com a participação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais 24 
de Enfermagem, com delegações e lideranças de diversos estados. Diversos Conselheiros do 25 
Coren-BA estiveram presentes. O Presidente informa que, em reunião, o Relator da PEC 19, o 26 
senador Fabiano Contarato pede que a categoria continue mobilizada nas redes sociais, 27 
pressionando seus parlamentares, para que se possa aprovar, dentro do Congresso Nacional, 28 
a PEC; também foi tratada a questão da fiscalização dos repasses do recurso que saem do 29 
Ministério da Saúde para os Estados, Municípios, Entidades filantrópicas e privadas que 30 
prestam serviços ao SUS; articulação de Projeto de Lei que responsabiliza os gestores pelo não 31 
cumprimento do pagamento do piso. As Tesoureiras Emídia Oliveira e Rosângela Santana 32 
reforçam a relevância da intensificação nas redes sociais de senador Otto Alencar, presidente 33 
da CCJ, dos pedidos para que o Relatório da PEC seja votado no Plenário; pedem ainda que 34 
sejam intensificadas nas redes sociais do Presidente Lula para que, na votação do orçamento 35 
do dia 18, sejam incluídos 1,7 bilhões de reais para que o reajuste possa, de fato, ser custeado. 36 
1.4.2 Coren-BA Qualifica Digital - O Presidente Davi Apóstolo informa que mais de três mil 37 
pessoas fizeram acessos simultâneos no curso de Feridas ministrado pela enfermeira Amanda 38 
Gaspar, o que reforça o sucesso deste grande projeto. 1.4.3 Aulão para EBSERH - O Presidente 39 
Davi Apóstolo pede aos membros do Plenário que intensifiquem a divulgação do Aulão 40 
Preparatório para Prova da EBSERH, promovido pelo Coren-BA, que vai acontecer nesta sexta-41 
feira (14), no Auditório da UniJorge (Salvador), das 8h às 17h.  O evento também será 42 
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transmitido de forma online para acesso dos profissionais do interior do estado. 1.4.4 43 
Proposta de Campanha Anuidade Zero - O Presidente Davi Apóstolo informa que  na tarde 44 
desta quinta-feira (13) estará assinando o contrato referente ao processo do projeto Anuidade 45 
Zero, que foi viabilizado por meio de programa de benefícios e cashback, em plataforma com 46 
grandes marcas de produtos e serviços, possibilitando a conversão de valores para o 47 
cumprimento do pagamento das anuidades do Coren-BA, conforme escolha do profissional. 48 
1.4.5 Sigen - O Presidente Davi Apóstolo informa sobre o processo de integração dos sistemas 49 
Valid e Sigen. Informa que um representante da Valid vai ao Regional da Bahia para prestar o 50 
assessoramento da integração dos sistemas para possibilitar que os profissionais possam fazer 51 
a renovação e primeira inscrição de forma online, sem precisar se deslocar ao Regional. 1.4.6 52 
Projeto Coren-BA Acolhe - A Segunda Tesoureira Rosângela Santana fala sobre o andamento 53 
da implementação do Coren-BA Acolhe informando que irá passar aos Conselheiros o 54 
cronograma das atividades com as propostas de participação de, preferencialmente, dois 55 
Conselheiros enfermeiros e dois técnicos de enfermagem por escala, dependendo da 56 
disponibilidade de cada um. Ressalta que serão alinhadas  ações com os Conselheiros do 57 
municípios do interior do estado e que foi verificado junto à Ouvidoria as vinte unidades com 58 
maior números de manifestações para que sejam feitos os acolhimentos nessas instituições. 59 
A Conselheira propõe que nos dias em que a ROP não avançar para o período da tarde, que 60 
seja aproveitado o período para visitas de acolhimento nas unidades de Salvador com os 61 
maiores números de denúncias. O Plenário demonstra concordância com a proposta. 1.4.7 62 
CBCENF - O Presidente Davi Apóstolo informa que em reunião de Diretoria foram definidas 63 
dez Comissões, por temas, para a organização do 27ª Congresso Brasileiro de Enfermagem - 64 
CBCENF que vai acontecer no mês de setembro, em Salvador. Ressalta que todos os 65 
Conselheiros estarão envolvidos e que cada Comissão terá um Coordenador responsável. 66 
Destaca que na próxima reunião serão levadas às Comissões para que sejam determinados os 67 
membros. 1.4.8 Representatividade das categorias de nível médio no Cofen - A Segunda 68 
Tesoureira fala sobre a relevância da movimentação no Sistema Cofen/Conselhos Regional 69 
para inserção de técnicos de enfermagem no Plenário do Cofen. O Presidente Davi Apóstolo 70 
reforça que a matéria será debatida a fim de promover a construção da representatividade do 71 
técnico no âmbito do Conselho Federal. II ORDEM DO DIA 13/03: 2.1 Julgamentos de 72 
Processos Éticos: 2.1.1 Julgamento do Processo Ético nº 025/2023 – (DOCUMENTO 73 
CLASSIFICADO). 2.1.2 Julgamento do Processo Ético nº 026/2023 – (DOCUMENTO 74 
CLASSIFICADO). 2.1.3 Julgamento do Processo Ético nº 027/2023 – (DOCUMENTO 75 
CLASSIFICADO). 2.1.4 Homologação da Conciliação do Processo Ético nº 08/2023 – O 76 
Plenário acata a transferência da pauta para a reunião do dia 14/03. 2.1.5 Julgamento do 77 
Processo Ético nº 018/2023 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO). 2.2 Apreciação de Processos 78 
Administrativos:  2.2.1 Processo Administrativo nº 124/2024 – Homologação da Decisão nº 79 
052, de 25 de fevereiro de 2025, que aprovar, “ad referendum” do Plenário, o Processo 80 
Administrativo Nº 124/2024, que versa sobre a locação de imóvel para instalação e 81 
funcionamento da Subseção de Teixeira de Freitas/BA. O Plenário acata a retirada da pauta. 82 
2.2.2 Processo Administrativo nº 308/2024 – Apreciação do pedido da prorrogação do 83 
pagamento por indenização em benefício da empresa Holística Provedor de Internet Ltda., da 84 
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Subseção de Irecê/BA, por mais 05 (cinco) meses. Instado a se manifestar, o Assessor Dr João 85 
Bosco (PROGER) esclarece que, conforme os autos, o pagamento será referente ao período 86 
de 05/04/2025 a 04/08/2025, podendo se estender até 04 de setembro de 2025. O Assessor 87 
observa que, o Parecer Jurídico emitido pela PROGER opina que nos autos se processem 88 
pagamentos de igual natureza, enquanto ainda não porventura celebrado o contrato que 89 
regulariza a situação com a empresa que vier a ser contratada, se de outra forma não decidir 90 
a atual gestão do Coren-BA. Assim, o Assessor sugere que o Plenário reconheça esse trecho 91 
do Parecer e que, enquanto não resolvida a contratação regular, que se processem os 92 
pagamentos indenizatórios referentes à empresa em pauta. Concluídas as explanações, a 93 
Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos  por aclamação e o Plenário 94 
aprova, por unanimidade dos presentes, o pedido de prorrogação do pagamento por verba 95 
indenizatória, permanecendo, esta decisão, válida pelo período necessário, até que se inicie 96 
um novo contrato – Decisão nº 057, de 13 de março de 2025. 2.2.3 Processo Administrativo 97 
nº 291/2024 – que versa sobre a contratação de empresa para aquisição de materiais de 98 
expediente, copa/cozinha e descartáveis, com o objetivo de suprir e repor os estoques do 99 
almoxarifado do Coren-BA. Instado a se manifestar, o Assessor Dr João Bosco (PROGER) 100 
esclarece que se trata de material de natureza contínua para o funcionamento da Autarquia. 101 
Informa que será emitido Parecer Jurídico, mas os autos já contemplam coleta de preços, 102 
disponibilidade orçamentária e financeira e notas de pré-empenho. Concluídas as 103 
explanações, a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos  por aclamação e 104 
o Plenário aprova, por unanimidade dos presentes, o referido processo – Decisão nº 058, de 105 
13 de março de 2025. 2.2.4 [Inclusão de pauta] Processo Administrativo nº 180/2022 - 106 
Contrato nº 002/2023 – que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação 107 
de serviços de acesso à internet para atender as necessidades do Coren-BA, cuja matéria para 108 
apreciação em ROP é o pedido de prorrogação da vigência do Contrato nº 002/2023, firmado 109 
entre o Coren-BA e empresa MICKS Telecom Ltda., por mais 6 (seis) meses, com termo inicial 110 
em 29/03/2025 e o final em 29/09/2025, sem reajuste contratual. Instado a se manifestar, o 111 
Assessor Dr João Bosco (PROGER) esclarece que por ser imprescindível, o contrato não pode 112 
ser suspenso, assim, faz-se a prorrogação para que, nesse período, se providencie a nova 113 
contratação. Esclarece que o processo está devidamente instruído, contendo nota de pré-114 
empenho e disponibilidade orçamentária e financeira. Concluídas as explanações, a Primeira 115 
Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos  por aclamação e o Plenário aprova, por 116 
unanimidade dos presentes, o pedido de prorrogação do prazo, em conformidade com os 117 
autos do processo – Decisão nº 059, de 13 de março de 2025. 2.2.5 [Inclusão de pauta] 118 
Processo Administrativo nº 136/2024 - que versa sobre a contratação de empresa 119 
especializada na confecção de material gráfico: capas de processo administrativo e financeiro 120 
para atender as necessidades do Coren-BA. Instado a se manifestar, o Assessor Dr João Bosco 121 
(PROGER) esclarece que se trata de material imprescindível; que o processo está regular e 122 
devidamente instruído, contendo nota de pré-empenho, pesquisa de preços e disponibilidade 123 
orçamentária e financeira. Concluídas as explanações, a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz 124 
a verificação dos votos  por aclamação e o Plenário aprova, por unanimidade dos presentes, 125 
o referido processo – Decisão nº 060, de 13 de março de 2025. III O que Ocorrer: Não houve. 126 
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Nada mais havendo a tratar, às 12h45min., deu-se por encerrado o primeiro dia da presente 127 
reunião. Segundo Dia - Data: Quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 128 
cinco. Local: Rua General Labatut, 273, Barris, Salvador, Bahia. Com as presenças dos 129 
Conselheiras(os): Diretoria: Enf Davi Ionei Soares Apóstolo – Presidente; Enf Júlio Cezar de 130 
Jesus Junior – Vice-Presidente; Enfª Lilian Maria Carneiro Ribeiro Silva – Primeira Secretária; 131 
Enf Plínio de Oliveira Borges – Segundo Secretário; AE Rosangela Santana Barbosa – Segunda 132 
Tesoureira; TE Emídia Oliveira – Primeira Tesoureira; demais Conselheiros(as) Efetivos(as): 133 
Enfª Aline Conceição Bina Cruz; TE Anderson Sousa de Oliveira (videoconferência); TE Ana 134 
Cleia Cordeiro dos Anjos; Enfª Carine Batista Leal de Almeida; TE Cinara Ramos da Silva 135 
Pitanga; TE Deyse Santana dos Santos; Enf Edy Gomes dos Santos; Enf Joankley Costa do 136 
Patrocínio; TE Leandro Pereira dos Santos; Enfª Rounivalda Silva do Amor Divino 137 
(videoconferência). Conselheiro Suplente convocado: Não houve. Demais Conselheiros 138 
Suplentes.  Enfª Laís Theodoro dos Santos. Ausências justificadas: Enf Benedito Fernandes da 139 
Silva Filho. Também estiveram presentes: o Assessor Especial João Bosco Tavares de Barros 140 
(PROGER); a Procuradora Geral, Adriana Gomes Martins Rena (PROGER); a Gerente do 141 
Departamento de Processos Éticos, Rosimeire Cardoso dos Santos (DEPE), o Coordenador do 142 
Departamento de Processos Éticos, Ossimar Santos Costa (DEPE). EXPEDIENTE: 1.1 Abertura 143 
dos trabalhos e verificação do quórum. Após a verificação do quórum, deu-se início ao 144 
segundo dia da 755ª Reunião Ordinária do Plenário do Coren-BA, às 09h10min, com as 145 
presenças dos(as) Conselheiros(as) acima mencionados(as). 1.2 Aprovação de Ata: Não 146 
houve. 1.3 Leitura de Correspondências: Não houve. 1.4 Informes: Não houve. II ORDEM DO 147 
DIA 14/03: 2.1 Julgamentos de Processos Éticos: 2.1.1 Julgamento do Processo Ético nº 148 
029/2023 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO). 2.1.2 Homologação da Conciliação do Processo 149 
Ético nº 006/2024 - (DOCUMENTO CLASSIFICADO); 2.1.3 [Inclusão de pauta] Homologação 150 
da Conciliação do Processo Ético nº 028/2023 - (DOCUMENTO CLASSIFICADO); 2.1.4 151 
Julgamento do Processo Ético nº 017/2023 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO). 2.1.3 152 
Julgamento do Processo Ético nº 014/2023 – (DOCUMENTO CLASSIFICADO). 2.2 Apreciação 153 
de Pareceres Jurídicos com pedidos de Isenção de Anuidades: O Assessor Especial, Dr João 154 
Bosco (PROGER) apresenta, para ciência e deliberação do Plenário, os seguintes Pareceres 155 
Jurídicos sobre requerimentos de isenção de anuidades: 2.2.1 Parecer Jurídico nº 027/2025 - 156 
Opinando pelo indeferimento do requerimento de isenção de anuidade, por inexistência de 157 
amparo legal; 2.2.2 Parecer Jurídico nº 028/2025 - Opinando pelo deferimento parcial do 158 
requerimento de isenção de anuidade, com a concessão da isenção em caráter definitivo, mas 159 
sem efeito retroativo; 2.2.3 Parecer Jurídico nº 033/2025 - Opinando pelo indeferimento do 160 
requerimento de perdão do débito, por inexistência de amparo legal e encaminhamento para 161 
análise de parcelamento. Concluídas as explanações, a Primeira Secretária faz a verificação 162 
dos votos por aclamação e o Plenário aprova, por unanimidade dos presentes, todas as 163 
recomendações da assessoria jurídica contidas nos Pareceres supracitados. Decisão nº 066, 164 
de 14 de março de 2025. 2.3 Homologação de Comissões de Ética de Enfermagem - CEEn - O 165 
Conselheiro Joankley Patrocínio, membro da comissão que normatiza e orienta as comissões 166 
de ética nas instituições com Serviço de Enfermagem na Bahia, apresenta aos membros do 167 
Plenário os novos membros das Comissões de Ética das seguintes Instituições de Saúde: CEEn 168 
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Hospital Geral Clériston Andrade - Feira de Santana; CEEn Hospital Municipal Dr Altino Lemos 169 
Santiago  - Formosa do Rio Preto; CEEn Hospital Regional de Ruy Barbosa - Ruy Barbosa; CEEn 170 
Hospital Santa Helena - Camaçari; CEEn UPA Barris - Salvador; CEEn Hospital Inácia Pinto dos 171 
Santos - Feira de Santana. Após apreciação a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a 172 
verificação dos votos por aclamação e o Plenário torna homologadas, por unanimidade dos 173 
presentes, as Comissões de Ética de Enfermagem das instituições de saúde supracitadas. 2.3 174 
Apreciação de Processos Administrativos: 2.3.1 Processo Administrativo nº 312/2024 – que 175 
versa sobre pagamento por indenização em benefício da empresa VIPSEL Segurança e 176 
Monitoramento EIRELI, cuja matéria para apreciação em ROP é o pedido de criação da conta 177 
DEA - Serviço de Manutenção de Equipamentos. Também a distribuição do valor de R$ 178 
1.761,50 (Conta nº 6.2.2.1.1.33.90.39.002.018 - Palestras, Cursos, Treinamentos e Seleção de 179 
Pessoal) da seguinte forma: DEA - Serviços de manutenção de equipamentos: R$ 1.448,81; 180 
DEA - Locação de Bens Móveis (aprovada na 754 ROP) - R$ 312,69. Instado a se manifestar, o 181 
Assessor Especial Dr João Bosco esclarece que o referido processo retornou à Plenária devido 182 
à necessidade de aprovação da conta DEA e a distribuição do valor nos centros de custos. 183 
Concluídas as explanações, o Segundo Secretário Plínio Borges faz a verificação dos votos por 184 
aclamação e o Plenário aprova a criação da conta DEA e a inserção dos valores supracitados 185 
nos respectivos centros de custos. 2.4 Processo Administrativo nº 124/2024 – Homologação 186 
da Decisão nº 052, de 25 de fevereiro de 2025, que aprovar, “ad referendum” do Plenário, o 187 
Processo Administrativo Nº 124/2024, que versa sobre a locação de imóvel para instalação e 188 
funcionamento da Subseção de Teixeira de Freitas/BA. Instado a se manifestar, o Assessor 189 
Especial, Dr João Bosco (PROGER) esclarece que o novo contrato visa suprir a necessidade de 190 
ampliar a subseção de Teixeira de Freitas, com aquisição de mais uma sala, junto à sala já 191 
alugada. Assim, foi feito um novo processo por inexigibilidade de licitação para a locação da 192 
sala. O Processo foi aprovado ad referendum, devido a urgência, e vem à Plenária para ciência 193 
e homologação. Após explanação o Segundo Secretário Plínio Borges faz a verificação dos 194 
votos por aclamação e o Plenário torna homologado, por unanimidade dos presentes, a 195 
Decisão nº 052, de 25 de fevereiro de 2025. 2.5 Representação do Coren-BA no Conselho 196 
Municipal de Saúde de Alagoinhas/BA - O Presidente Davi Apóstolo informa a indicação da 197 
designação da enfermeira fiscal Daniela Barbosa da Rocha - Coren-BA-168250-ENF, como 198 
membro titular e da enfermeira Kaliane Caribé Dias do Carmo - Coren-BA-184748-ENF, como 199 
membro suplente, representando o Coren-BA no Conselho Municipal de Saúde de 200 
Alagoinhas/BA. Após ciência, o Presidente abre para votação por aclamação e o Plenário 201 
aprova, por unanimidade dos presentes, as supracitadas profissionais Daniela Barbosa da 202 
Rocha - Coren-BA-168250-ENF e Kaliane Caribé Dias do Carmo - Coren-BA-184748-ENF como 203 
membros titular e suplente, respectivamente, representando o Coren-BA no Conselho 204 
Municipal de Saúde de Alagoinhas/BA. III O que Ocorrer: 3.1 Alteração da agenda de ROP do 205 
mês de julho: O Plenário aprova, por unanimidade, a alteração das datas da ROP de 10 e 11 206 
de julho, para 17 e 18 de julho, mantendo-se as demais datas. Não houve. Nada mais havendo 207 
a tratar, às 12h42min., deu-se por encerrado o segundo dia da presente reunião. Terceiro Dia 208 
- Data: Vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. Local: Rua General 209 
Labatut, 273, Barris, Salvador, Bahia. Com as presenças dos Conselheiras(os): Diretoria: Enf 210 
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Davi Ionei Soares Apóstolo – Presidente (videoconferência); Enf Júlio Cezar de Jesus Junior – 211 
Vice-Presidente (videoconferência); Enfª Lilian Maria Carneiro Ribeiro Silva – Primeira 212 
Secretária; Enf Plínio de Oliveira Borges – Segundo Secretário (videoconferência); AE 213 
Rosangela Santana Barbosa – Segunda Tesoureira; TE Emídia Oliveira – Primeira Tesoureira; 214 
demais Conselheiros(as) Efetivos(as): Enfª Aline Conceição Bina Cruz; TE Anderson Sousa de 215 
Oliveira (videoconferência); TE Ana Cleia Cordeiro dos Anjos; Enfª Carine Batista Leal de 216 
Almeida; TE Cinara Ramos da Silva Pitanga (videoconferência); TE Deyse Santana dos Santos; 217 
Enf Edy Gomes dos Santos; Enf Joankley Costa do Patrocínio; TE Leandro Pereira dos Santos; 218 
Enfª Rounivalda Silva do Amor Divino (videoconferência). Conselheiro Suplente convocado: 219 
Não houve. Demais Conselheiros Suplentes. Enfª Laís Theodoro dos Santos. Ausências 220 
justificadas: Não houve. Também estiveram presentes: a Procuradora Geral, Adriana Gomes 221 
Martins Rena (PROGER); o Assessor Especial João Bosco Tavares de Barros (PROGER); a 222 
Gerente do Departamento Administrativo, Marília da Paixão Lisbôa (DADM); o Presidente do 223 
Coren-PI, Dr Samuel freitas Soares. EXPEDIENTE: 1.1 Abertura dos trabalhos e verificação do 224 
quórum. Após a verificação do quórum, deu-se início ao terceiro dia da 755ª Reunião Ordinária 225 
do Plenário do Coren-BA, às 09h15min, com as presenças dos(as) Conselheiros(as) acima 226 
mencionados(as). 1.2 Aprovação de Ata: A Ata da 753 Reunião Ordinária, encaminhada 227 
previamente por correio eletrônico, foi lida, corrigida e aprovada, por unanimidade do 228 
Plenário. 1.3 Leitura de Correspondências: Não houve. 1.4 Informes: 1.4.1 Seminário de Ética 229 
- O Presidente Davi Apóstolo informa que o Seminário de Ética do Conselho Federal, que vai 230 
ser realizado em Florianópolis/SC, foi reagendado pelo órgão para os dias 14 a 17 de outubro 231 
do ano vigente. O evento visa discutir e contribuir para a reformulação do Código de Ética dos 232 
Profissionais de Enfermagem. 1.4.2 Capacitações em Feira de Santana  - O Presidente Davi 233 
Apóstolo informa que esteve no município de Feira de Santana, juntamente com o 234 
Conselheiro Edy Gomes, onde reuniram-se com o Secretário de Saúde, Rodrigo Matos, para 235 
discutir pautas relacionadas ao exercício profissional, com a proposta de abertura da 236 
prefeitura para que se possa instituir capacitação para inserção de DIU e sobre sutura. Ressalta 237 
que a ideia é expandir as estas capacitações para outros municípios do estado. 1.4.3 Semana 238 
de Enfermagem - O Presidente Davi Apóstolo ressalta a necessidade de as Comissões 239 
formadas pelos Conselheiros entregarem seus planejamentos de atividades relacionadas à 240 
Semana de Enfermagem, no prazo de dez dias, ao Segundo Secretário Plínio Borges, 241 
coordenador geral das Comissões. Reforça que todos os Conselheiros precisam estar 242 
envolvidos nas ações. 1.4.4 CBCENF - O Presidente Davi Apóstolo pede à Primeira Secretária, 243 
Lilian Carneiro para que assuma a coordenação geral das comissões formadas pelos 244 
Conselheiros para desenvolvimento das atividades relacionadas ao Congresso Brasileiro dos 245 
Conselhos de Enfermagem - CBCENF, que será realizado no mês de setembro do ano vigente, 246 
em Salvador/BA. 1.4.5 Encontro de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Estado de Goiás 247 
- A Conselheira Ana Cleia Cordeiro fala sobre sua participação, juntamente com a Conselheira 248 
Cirlane Morais, no Encontro de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Conselho Regional de 249 
Enfermagem de Goiás - Coren-GO, realizado nos dias 24 e 25 de março, no SESC Cidadania de 250 
Goiânia. Informa que o evento promoveu troca de experiências, debates e reflexões sobre a 251 
atuação dos técnicos e auxiliares de enfermagem, com foco na inovação e valorização da 252 
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profissão. Ressalta que as palestras foram realizadas por técnicos de enfermagem, com 253 
certificação do Coren-GO, envolvendo temas como saúde mental, empoderamento da 254 
profissão, primeiros socorros, emergências psiquiátricas. Destaca que a experiência foi 255 
enriquecedora e que recebeu material e oferta de apoio pelos Regionais de Goiás e Brasília. O 256 
Presidente Davi Apóstolo agradece a participação e empenho das Conselheiras. Ressalta que 257 
a organização e dinâmica do 13º Encontro Baiano de Auxiliares e Técnicos de Enfermagem - 258 
EBATE já pode começar a ser construídas. O evento está previsto para acontecer em 259 
novembro do ano vigente.  1.4.6 Coren-BA Acolhe - O Conselheiro Joankley Costa informa que 260 
esteve, juntamente com a Conselheira Rosângela Santana nas instituições de saúde Hospital 261 
Geral Roberto Santos; UPA do Cabula e Hospital Psiquiátrico Juliano Moreira, em atividades 262 
do Coren-BA Acolhe. A Conselheira Ana Cleia sugere que se diminua a quantidade de visitas 263 
no mesmo dia para que se possa ouvir mais atentamente o profissional e acolher de forma 264 
mais efetiva. A Conselheira Rosângela Santana ressalta que os Conselheiros responsáveis 265 
pelas visitas devem encaminhar relatório para que sejam avaliados e encaminhados para os 266 
setores responsáveis. A Conselheira Cinara Ramos fala sobre as visitas, juntamente com o 267 
Conselheiro Anderson Santos, realizadas em unidades de saúde de Paulo Afonso/BA, com o 268 
projeto Coren Acolhe quando, além de ouvir os profissionais, foram também verificadas as 269 
disponibilidades de Comissão de Éticas e apresentadas informações sobre as atividades do 270 
Conselho, como implantação do Sigen, realização do CBCENF em Salvador, entre outros. 271 
Informa que será encaminhado relatório sobre as irregularidades encontradas, como 272 
contratação de auxiliar para desempenhar atividades de técnicos de enfermagem. O 273 
Presidente Davi Apóstolo ressalta que após as visitas do Coren Acolhem, os Conselheiros 274 
devem encaminhar os relatórios num prazo máximo de cinco dias, para que sejam dados os 275 
encaminhamentos. 1.4.7 Comissão Científica do CBCENF - O Conselheiro Benedito Fernandes 276 
fala sobre sua participação na Comissão Científica do Cofen para o  27º CBCENF, destacando 277 
a produção da minuta do Regimento Interno do evento. Ressalta que têm estudado os 278 
relatórios dos últimos eventos para analisar todas as demandas, queixas, ouvidorias, 279 
desdobramentos jurídicos, a fim de produzir a atualização do Regimento. O Conselheiro fala 280 
ainda sobre a análise dos editais para apresentação dos trabalhos para a elaboração do novo 281 
edital. Ressalta que as minutas dos documentos são avaliadas e aprovadas no Plenário do 282 
Cofen. II ORDEM DO DIA 27/03: 2.1 Apreciação de Pareceres Técnicos: 2.1.1 Parecer Técnico 283 
acerca da atribuição do enfermeiro no processo transexualizador em pessoas transgênero - 284 
Câmara Técnica de Enfermagem na Promoção da Equidade em Saúde de Grupos Populacionais 285 
em Vulnerabilidade – CTEPESGPV – Encaminhado para a pauta do dia 28/03; 2.1.2 Parecer 286 
Técnico acerca do preparo e administração de medicamentos de alto risco/vigilância pelo 287 
enfermeiro e pelo técnico de enfermagem em instituições de saúde - Encaminhado para a 288 
pauta do dia 28/03; 2.1.3 Parecer Técnico sobre a emissão de declaração de comparecimento 289 
nos serviços de saúde pelo enfermeiro - Câmara Técnica de Enfermagem na Atenção Primária 290 
à Saúde e Segmentos Populacionais – CTEAPSSP Encaminhado para a pauta do dia 28/03; 2.1.4 291 
Parecer Técnico sobre a admissão de pacientes pela equipe de enfermagem em setores e/ou 292 
unidades de saúde mental - Câmara Técnica de Enfermagem na Promoção, Proteção e 293 
Recuperação da Saúde – CTEPPRS - Encaminhado para a pauta do dia 28/03; 2.1.5 Parecer 294 



 
 

   
 
 
 

ATA DA 755ª DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO COREN-BA 
 GESTÃO 2024-2026 – DIAS 13, 14, 27 e 28 - 03  

  

 

Técnico sobre a realização de infiltração intralesional de Soro Antirrábico Humano (SAR) e 295 
Imunoglobulina Antirrábica Humana (IGHAR), nos atendimentos antirrábicos em território 296 
baiano - Câmara Técnica de Enfermagem na Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde – 297 
CTEPPRS - Encaminhado para a pauta do dia 28/03. 2.2 Apreciação de Processos 298 
Administrativos: 2.2.1 Processo Administrativo nº 051/2025 – que versa sobre a contratação 299 
de empresa especializada em serviço de rastreamento e monitoramento veicular com 300 
bloqueio via satélite por GPS-GSM-GPRS do Coren-BA. Instado a se manifestar o Assessor 301 
Especial Dr João Bosco esclarece que se trata de serviço prestado de natureza contínua cujo 302 
processo está devidamente instruído, contendo DFD, TR, ETP e consulta aos preços de 303 
mercado. Ressalta que, após aprovação pelo Plenário, o processo deverá seguir para análises 304 
da Procuradoria GEral e Controladoria Geral. Concluídas as explanações, a Primeira Secretária 305 
Lilian Carneiro faz a verificação dos votos por aclamação e o Plenário aprova, por 306 
unanimidade, a nova contratação, conforme os autos do PA nº 051/2025. Decisão nº 086, de 307 
27 de março de 2025;  2.2.2 Processo Administrativo nº 052/2025 – que trata da confecção 308 
da Decisão do Coren-BA, com base a Decisão Cofen nº 105/2023, para estabelecer critérios 309 
para a política de relacionamento do Cofen visando a captação de subvenções com potenciais 310 
parceiros e patrocinadores entre outros, constituindo normas e diretrizes objetivando a 311 
realização de eventos, congressos, seminários, simpósios, projetos, ações, iniciativas e outras 312 
situações de caráter técnico, científico e cultural, de interesse e competência desta Autarquia, 313 
e dá outras providências. Instada a se manifestar, a Procuradora Geral Adriana Rena esclarece 314 
que a Decisão foi elaborada na PROGER com base em documento similar do Cofen, após 315 
consulta do Gabinete da Presidência, devido às solicitações de propostas de parcerias que 316 
chegam no Conselho. O objetivo é otimizar e respaldar a abertura de processos envolvendo 317 
parceria com empresas. O Conselheiro Benedito Fernandes ressalta a necessidade de que uma 318 
comissão avalie previamente essas empresas a fim de conhecer sua política e ações sociais. 319 
Concluídas as explanações, a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos por 320 
aclamação e o Plenário homologa, por unanimidade, a Decisão nº 087, de 27 de março de 321 
2025, em conformidade com os autos do PA nº 052/2025, com a ressalva de que deverá ser 322 
criada uma Comissão com a participação de Conselheiro(s) para avaliação prévia dos contratos 323 
e parcerias a serem firmadas, conforme a sugestão do Conselheiro Benedito Fernandes; 2.2.3 324 
Processo Administrativo nº 037/2023 – Contrato nº 010/2023 – que versa sobre o pedido de 325 
prorrogação da vigência do Contrato nº 010/2023, firmado entre o Coren-BA e a empresa 326 
Sheylla de Andrade Ribeiro Souza, por mais 12 (doze) meses - termo inicial em 16/06/2025 e 327 
final em 16/06/2026, com reajuste de 22,66%, devido ao aumento do quantitativo de 328 
equipamentos. Instado a se manifestar o Assessor Especial Dr João Bosco (PROGER) esclarece 329 
que o processo está devidamente instruído e que o reajuste está previsto na Lei nº 330 
14.133/2021, que trata do limite de 25% para acréscimos ou supressões em contratos de bens 331 
e serviços. Concluídas as explanações, a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação 332 
dos votos por aclamação e o Plenário aprova, por unanimidade, a prorrogação de prazo com 333 
aditivo de valor ao Contrato nº 010/2023, conforme os autos do PA nº 037/2023. Decisão nº 334 
088, de 27 de março de 2025; 2.2.4 [inclusão de pauta] Processo Administrativo nº 182/2024, 335 
que versa sobre a aquisição de mobiliário, incluindo montagem e instalação por participação 336 
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na IRP – Intenção de Registro de Preços do Cofen nº 06/2024 - UASG -389320, para atender 337 
as necessidades do Coren – BA, cuja matéria para deliberação em ROP é a aquisição dos 338 
seguintes mobiliários: Armário baixo com 02 portas de abrir (05 unidades); Armário alto com 339 
02 portas (05 unidades); Mesa estação de trabalho angular 1,40 x 1,40 x 0,60 cm (19 unidades); 340 
Mesa de apoio (03 unidades); Mesa de reunião (01 unidade); Mesa plenário modular 1,80 x 341 
0,80 x 0,74 cm (01 unidade); Gaveteiro volante com 02 gavetas (15 unidades); Poltrona 342 
giratória com apoio de cabeça, encosto de tela e braços (02 unidades); Poltrona para diretores 343 
(26 unidades); Poltrona para auditório com prancheta (60 unidades); Geladeira duplex (01 344 
unidade); Microondas 36 l (04 unidades); TV 55” smart LED (02 unidades). Instada a se 345 
manifestar, a Gerente Marília Lisbôa (DADM) esclarece que o processo está devidamente 346 
instruído e que possui nota de Análise da Controladoria Geral com recomendações. Concluídas 347 
as explanações, a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos por aclamação 348 
e o Plenário aprova, por unanimidade, as aquisições, em conformidade com os autos do PA nº 349 
182/2024 e com a ressalva de que devem ser atendidas todas as recomendações apontadas 350 
pela Controladoria Geral - Decisão nº 089, de 27 de março de 2025. 2.3 [Inclusão de pauta] 351 
Homologação de CEEn – O Conselheiro Joankley Patrocínio, membro da comissão que 352 
normatiza e orienta as comissões de ética nas instituições com Serviço de Enfermagem na 353 
Bahia, apresenta aos membros do Plenário os novos membros das Comissões de Ética das 354 
seguintes Instituições de Saúde: 2.3.1 CEEn do Hospital Regional de Santo Antônio de Jesus; 355 
2.3.2 CEEn do Hospital Materno Infantil de Alagoinhas; 2.3.3 CEEn do Hospital da Mulher 356 
Maria Luzia da Costa Santos; 2.3.4 CEEn do Hospital Aeroporto; 2.3.5 CEEn da UPA Mangabeira 357 
de Feira de Santana; 2.3.6 CEEn do Hospital de Brotas. Concluídas as explanações, a Primeira 358 
Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos por aclamação e o Plenário torna 359 
homologadas as Comissões de Ética de Enfermagem das Instituições de Saúde supracitadas.  360 
III O que Ocorrer: 3.1 Demandas das Câmaras Técnicas: 3.1.1 O Conselheiro Joankley 361 
Patrocício pontua a necessidade de retorno das Câmaras Técnicas sobre a reformulação do 362 
Parecer que trata das Dobras de Plantão. 3.1.2 O Conselheiro Joankley Patrocício solicita 363 
informação de prazo pelas Câmaras Técnicas para retorno da produção do Manual de Estética, 364 
apreciado durante a 751ª ROP, em 13 de novembro de 2024, quando o Plenário identificou a 365 
necessidade de alterações no conteúdo e na formatação do documento e retorno para 366 
deliberação final. 3.3 Visita do Presidente do Coren-PI - O Plenário recebe a visita do 367 
Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí - Coren-PI, Dr Samuel Freitas Soares 368 
que fala que tem acompanhado a transição de gestão do Coren-BA com satisfação e se coloca 369 
à disposição para apoiar no que for possível. Fala sobre o processo de implantação do Sigen e 370 
do SEI!, destacando a relevância do sistema que otimiza, tornando mais efetiva e segura a 371 
tramitação dos processos. O Presidente agradece o acolhimento e se coloca à disposição do 372 
Regional da Bahia. Nada mais havendo a tratar, às 11h55min., deu-se por encerrado o terceiro 373 
dia da presente reunião. Quarto Dia - Data: Vinte e oito dias do mês de março do ano de dois 374 
mil e vinte e cinco. Local: Rua General Labatut, 273, Barris, Salvador, Bahia. Com as presenças 375 
dos Conselheiras(os): Diretoria: Enf Davi Ionei Soares Apóstolo – Presidente 376 
(videoconferência); Enf Júlio Cezar de Jesus Junior – Vice-Presidente (videoconferência); Enfª 377 
Lilian Maria Carneiro Ribeiro Silva – Primeira Secretária; Enf Plínio de Oliveira Borges – 378 
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Segundo Secretário (videoconferência); AE Rosangela Santana Barbosa – Segunda Tesoureira; 379 
TE Emídia Oliveira – Primeira Tesoureira; demais Conselheiros(as) Efetivos(as): Enfª Aline 380 
Conceição Bina Cruz (videoconferência); TE Anderson Sousa de Oliveira (videoconferência); TE 381 
Ana Cleia Cordeiro dos Anjos; Enfª Carine Batista Leal de Almeida; TE Cinara Ramos da Silva 382 
Pitanga (videoconferência); TE Deyse Santana dos Santos; Enf Edy Gomes dos Santos; Enf 383 
Joankley Costa do Patrocínio (videoconferência); TE Leandro Pereira dos Santos; Enfª 384 
Rounivalda Silva do Amor Divino (videoconferência). Conselheiro Suplente convocado: Não 385 
houve. Demais Conselheiros Suplentes. Não houve. Ausências justificadas: Não houve. 386 
Também estiveram presentes: a Procuradora Geral, Adriana Gomes Martins Rena (PROGER); 387 
a Assessora Legislativa, Kátia Margarete Alves Gama Sobrinho (PROGER); o Assessor Especial 388 
João Bosco Tavares de Barros (PROGER); a Gerente do Departamento Financeiro, Mariana 389 
Aras Gama (DEFIN); a Assessora de Gestão do Exercício Profissional, Ana Paula Dias Santana 390 
(APG); a Coordenadora de Planejamento e Orçamento, Rita de Cássia Neves de Souza (APG); 391 
o Controlador de Auditoria Interna Jaguaraci Santos Mendes (CG); a Gerente do 392 
Departamento Administrativo, Clarice Rocha de Almeida Cândido (DEFIS); o Coordenador da 393 
Câmara Técnica de Enfermagem na Promoção da Equidade em Saúde de Grupos Populacionais 394 
em Vulnerabilidade, Enf Anderson Reis de Sousa (CTEPESGPV); o Coordenador da Câmara 395 
Técnica na Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde, Enf Carlos Jefferson do Nascimento 396 
Andrade (CTPPRS). EXPEDIENTE: 1.1 Abertura dos trabalhos e verificação do quórum. Após a 397 
verificação do quórum, deu-se início ao quarto dia da 755ª Reunião Ordinária do Plenário do 398 
Coren-BA, às 09h15min, com as presenças dos(as) Conselheiros(as) acima mencionados(as). 399 
1.2 Aprovação de Ata: Não houve. 1.3 Leitura de Correspondências: Não houve. 1.4 Informes: 400 
1.4.1 Visita ao HRDLEM e ao HRE - O Presidente Davi Apóstolo informa que realizou visita 401 
técnica noturna ao Hospital Regional Deputado Luís Eduardo Magalhães, em Porto Seguro/BA, 402 
onde foram observadas inúmeras irregularidades, desde a questão estrutural, à questões 403 
referentes ao exercício profissional da enfermagem. Ressalta que os profissionais foram 404 
receptivos e agradeceram pela atuação do Conselho. O Presidente informa que na 405 
oportunidade os profissionais foram informados sobre as ações do Conselho, como o sistema 406 
Sigen, o programa Anuidade Zero e o projeto Coren-BA Qualifica. 1.4.2 Coren-BA Qualifica - 407 
O Presidente Davi Apóstolo informa que uma edição do Coren Qualifica vai acontecer neste 408 
sábado (15) no IFBA de Eunápolis/BA; também será realizada visita ao Hospital Regional de 409 
Eunápolis, onde, segundo informações recebidas, a situação está caótica. O Presidente 410 
informa que houve mudança de gestão recente e os profissionais estão pedindo orientações. 411 
Informa que também será realizada visita ao SAMU, UPA e instituição particular. O Presidente 412 
informa ainda que vai acontecer o Coren-BA Qualifica para os povos originários.  1.4.3 Repasse 413 
do Piso Salarial - O Presidente Davi Apóstolo informa que conversou com o Deputado Federal 414 
Bruno Farias que informou que está aguardando o agendamento de Audiência Pública para 415 
discutir a questão do piso salarial no Congresso Nacional, onde serão discutidos com todos os 416 
órgãos envolvidos, os atrasos, descontos indevidos e a questão da regularização dos repasses 417 
do piso salarial da enfermagem. 1.4.3 Carga Horária de 30H - O Presidente informa ainda que 418 
o Deputado Federal Mauro Benevides vai apresentar proposta para tentar fazer o 419 
escalonamento das 30h, para que possa iniciar com 36h semanais e, depois, ir para 30h. 420 
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Informa que o Deputado já está se debruçando sobre a fonte de custeio para que possa trazer 421 
o peso, a constitucionalidade do piso salarial da enfermagem. O Deputado pediu o apoio do 422 
Regional da Bahia, por intermédio do Presidente Davi Apóstolo, e informou que, em breve, irá 423 
agendar reunião para discussão da proposta. II ORDEM DO DIA 28/03: 2.1 Apresentação da 424 
Prestação de Contas 2024 com Parecer da Controladoria Geral – A Gerente Mariana Aras 425 
Gama (DEFIN) apresenta aos membros do Plenário  as Demonstrações Contábeis do Coren-426 
BA referente ao exercício 2024: Balanço Patrimonial; Balanço Orçamentário; Balanço 427 
Financeiro e a Demonstração dos Fluxos de Caixa; Demonstração das Variações Patrimoniais. 428 
Após a apresentação, o Controlador de Auditoria Interna Jaguaraci Santos Mendes (CG) 429 
apresenta o Parecer da Controladoria Geral sobre a prestação de Contas do Exercício 2024, o 430 
qual declara: A prestação de contas em análise que está sendo submetida à apreciação do 431 
Plenário do Conselho Regional de Enfermagem da Bahia eleito para o triênio 2024-2026, cujo 432 
objetivo é estabelecer a conformidade do ato por meio de Parecer de caráter opinativo, que 433 
será aprovado por este Colegiado. A opinião da Controladoria Geral é de que os 434 
Demonstrativos Financeiros apresentados são regulares e recomenda a aprovação da 435 
Prestação de Contas do Exercício 2024 pela digníssima Plenária deste Regional. No entanto, 436 
existem algumas ressalvas que devem ser consideradas. Ativo realizável a longo prazo; 437 
créditos tributários a receber; dívida ativa tributária e respectiva provisão para perda de 438 
crédito em longo prazo; ausência de informação documental analítica do montante da 439 
inadimplência da dívida ativa informada nas demonstrações contábeis montante da dívida 440 
ativa; imobilizados e as possíveis depreciações e amortizações; a falta de controle efetivo do 441 
imobilizado impacta nos resultados, gerando inconsistências nas rubricas, inclusive nos 442 
cálculos da depreciação e amortização acumulados; foi, inclusive, foi aprovado na ROP, na sua 443 
reunião de número 754, a contratação de empresa especializada para realização de inventário 444 
e bens patrimoniais do Coren-BA. Essas observações são fundamentais para garantir a clareza 445 
e a precisão dos quesitos contábeis apresentados. É imprescindível que as ressalvas 446 
mencionadas sejam abordadas em futuras prestações de contas, visando a transparência e a 447 
conformidade dos critérios contábeis exigidos. Concluídas a apresentação do Parecer da 448 
Controladoria e sem manifestação do Plenário, a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a 449 
verificação dos votos por aclamação e o Plenário aprova, por unanimidade, a Prestação de 450 
Contas do Exercício 2024 e o Parecer da Controladoria Geral referente às contas da Autarquia, 451 
com as recomendações e ressalvas nele contidas. 2.2 Auditoria Interna Relatório da CPCI: 452 
Apresentação do Parecer da Comissão Permanente de Controle Interno (CPCI) – A Primeira 453 
Secretária, Enfª Lilia Carneiro convida a Conselheira TE Deyse Santana dos Santos à 454 
apresentação do Parecer, de caráter opinativo, sobre a apreciação das contas  do Coren-BA – 455 
Exercício 2024, conforme atribui a Portaria nº 088/2024, que estabelece a composição dos 456 
membros do Comitê Permanente de Controle Interno (CPCI), gestão 2024-2026, sendo eles, a 457 
Conselheira Cinara Ramos da Silva Pitanga - Coren-BA-1016854-TE, a Conselheira Deyse 458 
Santana dos Santos - Coren-BA-1152661-TE, a Conselheira Rounivalda Silva do Amor Divino, 459 
Coren-BA-232103-ENF e o Conselheiro Victor Marques Moura Coren-BA-401932-ENF. O 460 
Parecer foi redigido conforme Resoluções Cofen nº 504/2016 – alterada pela Resolução Cofen 461 
608/2019;  Resolução Cofen nº 505/2016; e com base na análise técnica expedida pela 462 
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Controladoria Interna do Balanço Patrimonial - Exercício 2024; Comparativo da Despesa - 463 
Exercício 2024; Balanço Financeiro - Exercício 2024; Balanço Orçamentário - Exercício de 2024; 464 
Balancete - Exercício 2024; Comparativo da Receita - Exercício 2024; Demonstrações dos 465 
fluxos de Caixa – Exercício 2024; Variações Patrimoniais – Exercício 2024 referentes ao 466 
Controle Interno; além de 03 (três) Processos Administrativos de diferentes modalidades, os 467 
quais estão descritos no Parecer: o objeto, os documentos evidenciados, as constatações, as 468 
considerações e as recomendações. Ao final, o CPCI apresenta a seguinte conclusão e voto: 469 
“Considerando a importância de uma gestão transparente no que concerne à prestação de 470 
contas, como um recurso fundamental pelo qual a comunidade do campo da Enfermagem 471 
baiana pode ser informada sobre a gestão dos recursos públicos confiados aos representantes 472 
responsáveis por geri-los. E, em cumprimento ao estabelecido no Anexo II, ITEM III, da 473 
Resolução Cofen nº 764/2024, emitimos o presente Parecer, opinando pela aprovação das 474 
contas do Conselho Regional de Enfermagem da Bahia, referente ao Exercício de 2024, com 475 
as ressalvas emitidas no Parecer da Controladoria Geral”. Concluída a apresentação, a 476 
Primeira Secretária, Enfª Lilian Carneiro abre para manifestação do Plenário. Não havendo 477 
manifestação, a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação do voto e, por aclamação, 478 
o Plenário aprova, por unanimidade dos presentes, o Parecer da Comissão Permanente de 479 
Controle Interno (CPCI), opinando pela aprovação das contas do Conselho Regional de 480 
Enfermagem da Bahia referente ao Exercício de 2024, com todas as ressalvas apresentadas no 481 
Parecer da Controladoria Geral. 2.3 Apresentação do Relatório de Gestão 2024 – A 482 
Coordenadora de Planejamento e Orçamento, Rita de Cássia Neves de Souza (APG) apresenta 483 
aos membros do Plenário o Relatório de Gestão do Exercício 2024. A Coordenadora destaca 484 
em sua apresentação que o Relatório de Gestão é um documento que será publicado em sua 485 
íntegra no Portal da Transparência e contém a prestação de contas da Autarquia, 486 
demonstrando como os recursos públicos foram utilizados ao longo do exercício. O Relatório 487 
de Gestão tem como objetivo garantir transparência, controle social e prestação de contas 488 
aos órgãos de fiscalização, como o Tribunal de Contas da União (TCU). Destaca que sua 489 
importância é evidenciar a eficiência e conformidade da gestão com as normas legais, 490 
conforme a Instrução Normativa (IN) TCU 84/2020; assegurar transparência na execução 491 
orçamentária, contábil e financeira, seguindo as Leis e Regimentos aplicáveis; facilitar o 492 
controle e a tomada de decisões por gestores e órgãos fiscalizadores, garantindo a 493 
objetividade e legalidade da Gestão Pública. O Relatório de Gestão contempla a estrutura de 494 
governança do Coren-BA; Objetivos Estratégicos e Plano de Metas; o valor total gasto com as 495 
atividades finalísticas do Coren-BA; estruturação, planejamento, desempenho e resultados 496 
por setores; gastos com folha de pagamento; Gestão Financeira e Fortalecimento 497 
Institucional. Concluída a apresentação, a Primeira Secretária, Enfª Lilian Carneiro abre para 498 
manifestação do Plenário. Não havendo manifestação, a Primeira Secretária Lilian Carneiro 499 
faz a verificação do voto e, por aclamação, o Plenário aprova, por unanimidade dos presentes, 500 
o Relatório de Gestão do Exercício 2024, conforme a Decisão 090, de 28 de março de 2025. 501 
2.4 Apreciação de Pareceres Técnicos: 2.4.1 Parecer Técnico acerca da atribuição do 502 
enfermeiro no processo transexualizador em pessoas transgênero – Elaborado pela Câmara 503 
Técnica de Enfermagem na Promoção da Equidade em Saúde de Grupos Populacionais em 504 
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Vulnerabilidade – CTEPESGPV – O Coordenador Enf Anderson Reis de Sousa (CTEPESGPV) 505 
apresenta, para apreciação do Plenário, documento elaborado em resposta à manifestação 506 
de ouvidoria, solicitação de parecer técnico sobre a legalidade da atuação do enfermeiro, nos 507 
cuidados dos usuários que realizam cirurgias de redesignação sexual/de gênero para pessoas 508 
transgênero na afirmação de gênero, as quais resultam em cuidados de enfermagem 509 
específicos com o manejo dos tampões cirúrgicos nos genitais, dilatadores genitais, sondagem 510 
vesical no contexto da neovagina e/ou neopênis. Após apresentação da fundamentação 511 
teórica, ético-legal e análise, o Parecer conclui que “[...] O profissional Enfermeiro encontra-512 
se previsto na equipe de atuação profissional em saúde no Processo Transexualizador do SUS 513 
brasileiro, como prevê as legislações vigentes no país. Portanto, desde que seja inserido na 514 
equipe e respeite os aspectos éticos e legais da profissão da Enfermagem, encontra-se 515 
habilitado a atuar neste âmbito, havendo, portanto, legalidade da atuação do profissional 516 
Enfermeiro; Faz parte do rol de atribuições do profissional Enfermeiro, que encontra-se 517 
vinculado ao Processo Transexualizador, direta (equipe mínima do Processo 518 
Transsexualizador) ou indiretamente (profissionais que atuam em unidades e serviços que 519 
atendem pacientes vinculados ao Processo Transexualizador), prestar assistência de 520 
enfermagem no âmbito das cirurgias de redesignação sexual/de gênero e demais demandas e 521 
necessidades dos pacientes que realizam esse tipo de intervenção terapêutica, tais como os 522 
cuidados de enfermagem dispensados à função geniturinária, por exemplo”. Concluídas as 523 
explanações a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos por aclamação e 524 
o Plenário aprova, por unanimidade dos presentes, o referido Parecer Técnico. 2.4.2 Parecer 525 
Técnico sobre a admissão de pacientes pela equipe de enfermagem em setores e/ou 526 
unidades de saúde mental – Elaborado pela Câmara Técnica de Enfermagem na Promoção, 527 
Proteção e Recuperação da Saúde – CTEPPRS – O Coordenador Enf Carlos Jefferson Andrade 528 
(CTEPPRS) apresenta, para apreciação do Plenário, documento elaborado em resposta à 529 
solicitação de Parecer Técnico sobre admissão de pacientes pela enfermagem em 530 
setores/unidades de saúde mental. Após apresentação da fundamentação teórica, ético-legal 531 
e análise, o Parecer conclui que “[...] a admissão de enfermagem pode ser realizada por 532 
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, devidamente capacitados, com 533 
competência técnica legal e ética, considerando-se a complementaridade das ações envolvidas 534 
nessa atividade. Salienta-se a importância do registro da assistência prestada, com respaldo 535 
das atividades em protocolo institucional, independente do cenário em que o cuidado é 536 
realizado, hospitalar, ambulatorial e/ou domiciliar. [...]”. Concluídas as explanações a Primeira 537 
Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos por aclamação e o Plenário aprova, por 538 
unanimidade dos presentes, o referido Parecer Técnico. 2.4.3 Parecer Técnico sobre a 539 
realização de infiltração intralesional de Soro Antirrábico Humano (SAR) e Imunoglobulina 540 
Antirrábica Humana (IGHAR), nos atendimentos antirrábicos em território baiano - 541 
Elaborado pela Câmara Técnica de Enfermagem na Promoção, Proteção e Recuperação da 542 
Saúde – CTEPPRS. O Coordenador Enf Carlos Jefferson Andrade (CTEPPRS) apresenta, para 543 
apreciação do Plenário, documento elaborado em resposta à solicitação de Parecer Técnico 544 
sobre a realização do procedimento de infiltração de imunoglobulinas ou soro antirrábico por 545 
profissionais de enfermagem no local da lesão por mordedura ou arranhadura de animal. Após 546 
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apresentação da fundamentação teórica, ético-legal e análise, o Parecer conclui que “[...] Não 547 
há impedimentos para a realização da técnica de infiltração intralesional na profilaxia da raiva 548 
humana pós-exposição, pela(o) profissional enfermeira(o) em períodos de escassez de soro e 549 
imunoglobulina antirrábica humana, desde que observados os limites de sua aplicabilidade e 550 
complexidade. Ademais, destaca-se a necessidade de treinamento adequado para os 551 
profissionais responsáveis pela execução da referida técnica”. Concluídas as explanações a 552 
Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos por aclamação e o Plenário 553 
aprova, por unanimidade dos presentes, o referido Parecer Técnico. 2.4.4 Parecer Técnico 554 
sobre a emissão de declaração de comparecimento nos serviços de saúde pelo enfermeiro - 555 
Câmara Técnica de Enfermagem na Atenção Primária à Saúde e Segmentos Populacionais – 556 
CTEAPSSP - O Coordenador Enf Carlos Jefferson Andrade (CTEPPRS) apresenta, para 557 
apreciação do Plenário, documento elaborado em resposta à solicitação de Parecer Técnico 558 
sobre a emissão de declaração de comparecimento ao serviço de saúde pelo(a) enfermeiro(a). 559 
Após apresentação da fundamentação teórica, ético-legal e análise, o Parecer conclui que “[...] 560 
no contexto da equipe de enfermagem, tanto o enfermeiro quanto o técnico de enfermagem 561 
podem emitir declaração de comparecimento de paciente em serviços de saúde. Nesse sentido, 562 
compete às gerências das instituições de saúde desenvolver protocolos de acordo com as suas 563 
rotinas, de modo a normatizar a emissão da Declaração de Comparecimento, seja manual ou 564 
digital”. Durante as discussões, a Conselheira Carine Leal emite opinião contrária ao Parecer 565 
por entender que o controle de entrada, permanência e saída do paciente na unidade de 566 
saúde deve ser de competência da recepção, não tendo, o profissional de enfermagem, 567 
controle sobre tal demanda. Concluídas as explanações, a Primeira Secretária Lilian Carneiro 568 
faz a verificação dos votos por aclamação e o Plenário não aprova o referido Parecer, 569 
deliberando pelo encaminhamento do documento à assessoria jurídica para análise legal. 570 
2.4.5 Parecer Técnico sobre a prática da Soroterapia para fins estéticos realizada pelos 571 
Profissionais de Enfermagem - Elaborado pelo Grupo de Trabalho de Enfermagem Estética 572 
(GTEE) - O Conselheiro Benedito Fernandes, revisor do Parecer, apresenta, para apreciação do 573 
Plenário, o documento elaborado em resposta à solicitação de Parecer Técnico sobre a 574 
realização do procedimento de infiltração de imunoglobulinas ou soro antirrábico por 575 
profissionais de enfermagem no local da lesão por mordedura ou arranhadura de animal. Após 576 
apresentação da fundamentação teórica, ético-legal e análise, o Parecer conclui que “[...]   A 577 
prescrição ou administração de Soroterapia para fins Estéticos não compete aos Profissionais 578 
de Enfermagem, independentemente de especialização ou rotinas institucionais. A legislação 579 
vigente não ampara essa prática. [...] A administração de Soroterapia para fins Nutricionais, 580 
sob prescrição médica, é permitida em estabelecimentos de saúde e na atenção domiciliar com 581 
supervisão do Enfermeiro para Técnicos e Auxiliares de Enfermagem. [...] O profissional de 582 
Enfermagem tem o direito de recusar-se a administrar a Soroterapia em situações que 583 
representem risco ao paciente. É essencial que os Profissionais de Enfermagem mantenham-584 
se atualizados sobre as normativas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e 585 
atuem com responsabilidade, priorizando a segurança e o bem-estar dos pacientes”. 586 
Concluídas as explanações dos Conselheiros, a Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a 587 
verificação dos votos por aclamação e o Plenário aprova, por unanimidade dos presentes, o 588 
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referido Parecer Técnico. 2.4.6 Parecer Técnico acerca do preparo e administração de 589 
medicamentos de alto risco/vigilância pelo enfermeiro e pelo técnico de enfermagem em 590 
instituições de saúde – Elaborado pela Câmara Técnica de Enfermagem Ambulatorial de 591 
Enfermagem Ambulatorial e na Organização da Atenção e Sistemas de Saúde – CTEAHOSS – O 592 
Plenário acata a retirada da pauta. 2.4.7 Atuação de enfermeiros(as) na administração de 593 
medicamentos sintomáticos (antitérmicos, antialérgicos, antiespasmódicos, probióticos) 594 
em postos de primeiros socorros em eventos – Elaborado pela Câmara Técnica de Atenção 595 
Especializada, Controle e Enfrentamento de Doenças e Agravos (CTAECEDA) – O Plenário acata 596 
a retirada da pauta. 2.4.8 Painel de Referência Técnica: Exercício Ético e Legal da 597 
Enfermagem na Saúde da População Negra – Elaborado pela Câmara Técnica de Enfermagem 598 
na Promoção da Equidade em Saúde de Grupos Populacionais em Vulnerabilidade – 599 
CTEPESGPV – O Plenário acata a retirada da pauta. 2.4.9 Painel de Referência Técnica para o 600 
exercício ético e legal da Enfermagem na Urgência, Emergência e Terapia Intensiva – 601 
Elaborado pelo Grupo de trabalho de Urgência, Emergência e Terapia Intensiva (GTUETI) – O 602 
Plenário acata a retirada da pauta. 2.5 Processo Administrativo nº 082/2025 - Projeto Sala 603 
de Vacina: Atualização para a retomada do protagonismo da enfermagem, realizado pelas 604 
Enfermeiras Fiscais atuantes em Feira de Santana/BA, com o objetivo de solucionar o 605 
aprimoramento profissional da Enfermagem na Atenção Primária à Saúde - APS, após 606 
identificação de inconformidades durante a Operação Vacina . A Gerente Clarice Cândido 607 
(DEFIS) apresenta aos membros do Plenário a proposta do Projeto Sala de Vacina, que trata 608 
da intervenção desencadeada após diagnóstico situacional realizado junto ao Município de 609 
Vera Cruz, através da Operação Salas de Vacina. Tal iniciativa busca qualificar o profissional 610 
da Enfermagem para melhor atuação junto às salas de vacina das Unidades de Saúde da 611 
Família que compõem a Atenção Básica no Município de Vera Cruz, proporcionando aos 612 
mesmos ferramentas gerenciais e da assistência com vistas a adoção de uma práxis mais 613 
responsável, segura, pautada no conhecimento científicos e orientações técnicas vigentes. 614 
Serão realizadas oficinas e palestras, direcionadas aos temas levantados pelo diagnóstico 615 
situacional realizado pelas Enfermeiras Fiscais durante a Operação Vacina no município em 616 
questão. Poderão ser construídos instrumentos gerenciais/assistenciais para melhor 617 
sistematização das ações de Enfermagem. O Coordenador Enf Carlos Jefferson Andrade 618 
(CTPPRS), colaborador do projeto, observa que estará conduzindo as oficinas, ressaltando a 619 
importância da intervenção para capacitações. Destaca que já foi disponibilizada parceria com 620 
a Secretaria de Saúde do Município e que as atividades estão programadas para acontecer na 621 
Câmara de Vereadores, contemplando profissionais de todas as unidades do município. 622 
Informa que o projeto contempla a estimativa de custeio que se refere às diárias e passagens 623 
terrestres. Concluídas as explanações e após os devidos esclarecimentos junto ao Plenário, a 624 
Primeira Secretária Lilian Carneiro faz a verificação dos votos por aclamação e o Plenário 625 
aprova, por unanimidade dos presentes, o referido Projeto. III O que Ocorrer: 3.1 Câmaras 626 
Técnicas: 3.1.1 A Conselheira Ana Cléia Cordeiro sugere a indicação do Conselheiro Benedito 627 
Fernandes, designado como responsável pelas Câmaras Técnicas, a fim executar avaliação 628 
técnica prévia dos Pareceres Técnicos enviados à deliberação do Plenário. Nada mais havendo 629 
a tratar, às 13h07min., deu-se por encerrada a reunião. E para constar eu, Enfª Liliam Maria 630 
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Carneiro Ribeiro Silva, lavro o presente Extrato, que é parte da Ata, e que será assinado por 631 
mim e pelo Presidente, Davi Ionei Soares Apóstolo. //////////////////////////////////////////// 632 
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